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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº  141/2020                            Em 08 de Setembro de 2020. 

 

“NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

VISANDO A APURAÇÃO DA RECUSA INSJUTIFICADA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO POR PARTE DAS EMPRESAS 

COROA COMÉRCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS 

LTDA; NEVALTO DE SOUZA PEREIRA-ME; LUCAS FÉLIX 

COSTA-ME, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 011/20. PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PUXINANÃ/PB, no uso 

de suas atribuições legais, e, considerando: 

 a) que os referidos licitantes apresentaram proposta de preços bem 

inferior aos demais concorrentes, impossibilitando ter sua oferta superada pelos 

demais; 

 b) que o preço apresentado tem grande probabilidade de 

tornar inexequível o contrato; 

 c) que, no caso da empresa Nevalto de Souza Pereira-ME, houve a 

manifestação na fase de lances, sagrando-se vencedora por valor inferior ao 

proposto inicialmente; 

 d) os fortes indícios de má-fé por parte das licitantes, ora processados, 

para frustrar a contratação das demais empresas, elementos que indicam suposta 

conduta tipificada no art. 811 e art. 932, ambos da Lei nº. 8.666/93; 

                                                 
1
 Lei nº. 8.666/93 - Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

           e) que, no caso da empresa Lucas Félix Costa-ME, mesmo sabendo das 

formalidades do procedimento licitatório, não aguardou para realizar assinatura da 

ata de recebimento dos envelopes; 

 

f) que, após lapso temporal e convocação para assinatura dos respectivos 

contratos, continuaram silentes as empresas acima identificadas; 

f) que é dever da Administração zelar legalidade, sempre agindo para 

proteger o patrimônio público; 

  

 Resolve 

 Art. 1º. Designar os Servidores Allan Franklin Custódio, 

matricula nº 5707146, a servidora Gisley Morais Souto, matricula nº 

1001037, e a servidora Brenda Yasmim Carvalho de Melo, matricula 

nº 2019121, para sob a presidência do primeiro, integrarem uma 

Comissão de Processo Administrativo visando apuração da recusa 

injustificada da assinatura do contrato por parte das empresas COROA 

COMÉRCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA; 

NEVALTO DE SOUZA PEREIRA-ME; LUCAS FÉLIX COSTA-

ME –, objeto do processo licitatório vinculado ao pregão presencial Nº 

011/2020 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

 Art. 2º. Designar a servidora Maria Débora de Oliveira 

Amorim, para, na ausência dos titulares, exercer o encargo de 

substituto. 

           Art. 3º. Designar o Procurador Rogério da Silva Cabral – 

OAB/PB 11.171, para prestar assessoria jurídica à comissão. 

 Art. 4º. Definir a competência à Prefeito Municipal 

Presidência para aplicar eventuais penalidades as empresas: 

1 - COROA COMERCIO E FRACIONAMENTO DE 

CEREAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 

Pedro Alvares Cabral, Nº 89, Centro, Campina Grande-PB, CEP: 

58.400-206, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.391.428/0001-82, 

representada por RONALDO LOPES FIGUEIREDO, portador do 

CPF nº. 181.289.124-53, e da Identidade Civil nº. 435.586; 

2 - NEVALTO DE SOUZA PEREIRA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede à Rua Doutor Vasconcelos, Nº 23A, 

Conceição, Campina Grande-PB, CEP: 58.401-347, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 

 
1 Lei nº. 8.666/93 - Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

                                                                               
2
 Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos, e multa.  

- PORTARIAS -  
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1 Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa.  

 
21.187.875/0001-14, representada por NEVALTO DE 

SOUZA PEREIRA, portador do CPF nº. 023.763.984-01, e da 

Identidade Civil nº. 2.429.494 2ª via SSP – PB; 

3 - LUCAS FÉLIX COSTA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à Rua Roldão Cláudio de Melo, Nº 05, Bairro Novo, 

Boqueirão-PB, CEP: 58.450-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 

32.086.391/0001-03, neste ato representada por LUCAS FÉLIX 

COSTA, portador do CPF nº. 102.120.214-27, e da Identidade Civil nº. 

3.838.698 SSP – PB. 

 

 Art. 5º. Fixar o prazo de 60(sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da comissão. 

 

 Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- DECRETO -  
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- LEGISLATIVO -  


